
PREFEIÍURA OO MUNICiPIO O.E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

PÍaça Rio Branco, E6 - Cenlro - Cep. 1/1730{00 - Monte Azul Paulista/SP

Monle Azul Pauliía, 28 de janeiro de 2025

Afíc]o no 0 n025

Senhol- Presidente

TêmG a honÍ3 de encaminhaÍ a Vossa Excelênciâ' o PÍolêto de Lei,

o qual dispô€ sobíe AUTORIZAÇÃO pâía abeÍtura de crédilo êspecial paÍa o exercicio Ínanceiro de

2.025.

O pÍesênle pÍoieto de lei no 1.516 de 2A de Fneno de 2.025' tem a

finalirade de soliciteÍ auloÍizaçáo paÍa eberturâ de crédilo especial, des{inado exdusivameÍÉe â

Íecapeamento asÍáltica. através de recursos recebtõos do Govemo F€deral'

Por treler â matériâ dê Íelevanle inteÍesse público, solicitaÍnos quê

sela marc€de sessão eíÍaoÍdinárie.

Atencrosamente

Preíeito do MurÍcíPro

A Sua Excerência o Seotlor

Wiüson RodÍigue§
D.D. PresideÍ e da Câmâre Municipâl de Moílte Azul Paulista

rl

Mardqtru Silvío Fronçgr



PREFEIÍURÂ DO MUT{ICiPIO DE MOI{TE AZUL PAULTSÍA
ESTAOO DE SAO PAULO

Píaça Rio Branco, E6 - cenlÍo - Cep. l/Y30{00 - Monte Azul Paulistar§P

JUSTIFICATIVA

Erolicacão do PíÍriêto de lti

RecapeameÍdo Aíáltico nas ruas do muoicítio, atrarés de recuÍso§

Íecebados do Govemo FedeÍal,

A crbertura para execução das desp€ses, s€rá dravés de recursos

receMos do GoveÍno Federel no vâlor de RS 418.333,59 (qualÍocentos e d,ezdto mil. lr€zen(os e

trintâêtíêsreaisecinqueíaenoveceotavos)eR$í.ô66,4í(hummil,seiscenlosesessentaeseis

Íeais e quaíênta e uÍn centavos) com recursos pópÍios municipal.

PoÍtânlo solidaínos âpmveçâo do d€ryidô paoie{o de lei, pare qüe

possâmos ulilizar Íee[zeÍ os devidos pÍocedimentos licilatóíos.

Por se trsiar de despesas que nfo ÍefeÍe à cÍiação, expansâo ou

aperfeiçoaÍlento de ação govemeÍnental. Íica üispensâdo à estimdiva de impaclo orçamenláriG

ÍnanceiÍo, de acordo com AÍtigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Pâuliía 28 de jâneiro de 2.025

5i lvro

P'eferio do flunrcípio
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PREFEITURÂ DO MUNICIPIO DE MOÍiITE AZUL PAULI§TÂ
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - CentÍo - Cêp. 14730{t00 - Monte Azul PauÍiste/SP

PROJEO DE LEI l'f 1.51ó de?8 <Ê'jàneirc de 2.02â

Dt:pôc sobrc abcÉura dê Ctédlto Espcctal
Supteaeotar oo Orçaaeoto de 2025, e dá outras
providêoclas.

f llCEI, OTIyI^fú DOs srÀfTos, Przfeito do 
^ilúicíPio 

de ,,loite 
^ad 

PaulisÍo,

Eíodo de 5ôo Paulo. rp uso & sr,tos qtribuições legais,

FÂZ SÁBER qtr o Côrnr.o Municipal, oproypu e ele prornrlgo e soncioí[ o segurnie Ler

^É. 
1' - O Poder Executiro lúunicipêl Írca oltorizodo a obrir rc orçorrcataprogpoao do

erercício de 2025, CÍédito Especiol no volor de R$ 't20.0(p,0o (çottE.attÚ§ c ín't mil ruais) com

rnclusão m PP^ - F'lono ?l\vÉírIil 2022/2025, LÚO - Lei dc Drrctrizes Or§q[Entórias 2O25 e l-ct

Orçoí€nldrE vigente, com o crioçâo do seguitlle dofaçôo orçoiErldrio:

^BERTL'E^ 
D€ CRÉDTTO E5PECIAL

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTUÊÁ l t^il6IP^L
U.O.: OE - S€CPET^RI^ DE OBe^s E tnB^t{sr O

U E. : OO - SECRETAnIÁ DE O8&{s E uAS NIsflO
15.451.0038-11O4 - Recopeorento osfáltico Contmto Reposse 964435/2024
4.4.90.51 - Obrqs e 359 418.3 33.59

Fonte O5 - TmnsÍerêncrcs e ConÉnio Federul '1-466,41

l

4.4.905r - Obms e 60

Fonte Ol - Tesoúro

TOTÁL ,r20 0m.00
..ro Lr.(h& O1.tu:ôd: U:. Jn d.d. Er..ú'd

M . ?" . - I corxlavt b-Céiiq Soplefftrta' oberfo # sr+igo aat€rror m wbr rokl de R$

Ri aAO,O0o.OO (çrtT..rrtos c vhtc nii rcois) !r]ní cônfornr depostop rnciso I e II. ponígrufo lo do

ort. 43 do Lci Fe&rd 1.320/64, por excesso de qrr:cadoçõo e por cruhçõo porciol de ôloçõo'

ENEDáDE; 02 - PÊEFETTURT AUNICIP^L
U.O. : 08 - S€CAET^RIA DE OBRAS E URB^N!S^ O

U. E. : OO - SECRETÂRIÁ OE OB&^5 E UR8^NIST O

15.451.0O38.1013 - Povt e Obr€s

TOTÁL 1. ó6ó.41

^rt.3ô.-acrélitoespecidobertomor-tgo1",leúd4i;romercrcír;wfimaceiÍ'ode2125,&tYilo *r sr.plenrntodo se rcrcssrírio ms Í"rlIG dq outorizoçôo cm lei'

^tt. 
.l' - Ficd inchído m Plqno Ptrinr.Bl, m Lei dos Dliretrizes O§oncatrirts' qrde couber'

Á|"t. 5ô - Estq Lei elltfq«í eltl viÍror m doto de suo pólicação, r€llgados qs di+o§ções cm

coíffio.

,ôord" Ázul Pauli§to ' 2A & JÚ[rjto & ?'O25'

t , í)'
üáá&ii.Eu silvio F tonri[

Prcíerto do l unicipio

(254)44 190.5
Fonte 01 - Tesouro

1l

1.666.41

f



Câmara Municipal de Monte Azul Peulista
0ESPACHO pars a Comisllo dc
Con!tiluiç!o. Justiça c Rpdaçaq

Plenário das s6ssó6s. om OJ /-§4/-4.>-

Grlnrn,

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

DESPACtiO país a Comt§sáo d. ÊnançE3.ê Orç8fn:lto

Ptonaric dâs scasôos. sm-S /-S2* / c(')

/-/:t ,,1

àma Ia M U n ici pa I de M n te Azu I PaU I Is ta

D E c l o oara a ConitÚo dc Polltlca lJrb'n''

:"::$"".::fi§â'"&"'rE
brôn t,

P anáíl d it S

Ylrllloir Rodrlgll.r . pÍ..id.olc
Cfauo llrahfrt ô facnt Atut

câma far Mu n icip. I dâ Mon tê Azu I

RET IRADo 25
Pl.nlrio órl Saa.oat, ün ILí IJ0ü I
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CA',HÂ
Contralo de Repasse

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N9
96443 5 t 2024 I MCTDADES/CA IXA

CONTRATO DE REPASSE OUE ENTRE SI
CELEBBAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMEDIO DO MINISTÉRIo DAS
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A)
MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA,
oBJETTVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA.

Por e ite lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas lêm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos oÍçamentários da Uniào, em
conÍo midade com este Contrato de Repasse ê com a seguinte rêgulamentação: Lei ne

1 4.1 3 1, de 202, Lei de Diretrizes OrÉmêntárias Federal vigente, Decreto ne 93.872, de 23
de derembro de 1986, e suas alteraçôes, Decreto n0 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decr€ to no 1 1 .531 , de Í 6 de março de 2023, e suas alteraçÕes, PoÍtaria Conjunta
MGyllF/CGU nq 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Poítaria Conjunta
MGI/i1F/CGU ne 28, de 21 de maio de 2024 no caso de Regime Simplificado, lnstÍução
Norm .rtiva MPDG Na 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Dirêtrizes
Operi cionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de PÍestação de Serviços
(CPS Íirmado entre o Geslor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e
norm. tivos vigentes que tratarem da matéria. as quais os partícipes se suieitam, desde já,
na for na ajustada a seguir:

PARTÍCIPES

| - C( NTRATANTE - A Uniáo Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO
DAS IIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 05.465.986/000'1-99, representado pela
Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de
perso ralidade jurídica de diÍeilo privado, cíiada pelo Decreto-Lei ne 759, de 12 de agosto
de 19â9 e constituída pelo Decreto na 66.303, de 6 de março de '1970. regendo-se pelo
Eslatr to Social apÍovado na Assembleia Geral de 19 de ianeiro de 2018, em conÍormidade
com c DecÍeto na 8.945, de 27 de dezembro de 201 6, ê suas alteraçôes, com sede no Setor
Banc;,rio Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o na

00.36 ).305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos lermos dos instrumenlos
supra :ilados, neste ato representada por CARLOS EDUARDO CHAVES, MalÍícula
Funci )nal na c092442-5, conÍorme procuÍação lavrada em notas do 2a Tabelião de Nolas

SAC CAIXA:0800 726 0101 (infoímaçôes, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência audiliva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 035 micro - 
,.n'



CA'HA
Contrato de Repasse

Natureza da Despesa: 444042.

VI - FRAZOS
. Término da Vigência Contratual: 20 de julho de 2027.
. Apresentaçáo da Prestaçâo de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após

o término da vigência contratual ou conclusão da execuçáo do objêto, o que ocorrer
primeiro; da denúncia ou da rescisão.

. Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação
da prestaçáo de contas Íinal pela CONTRATANTE.

v[ - ,:oRo
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Sâo Paulo

vilt-A - ENDEREÇOS FTSTCOS

Ende,eço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Pra. Rio Branco, 86 - CEP
1473( -000 - Monle Azul Paulista - SP
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Marechal Deodoro
da Fo rseca, ne 2739 - 1a andar, CEP: 15010-070, Sâo José do Rio Preto/SP

vilr-B - ENDEREÇOS ELETRÔNTCOS
Ende, êço eletrônico do CONTRATADO: convenios@primeac.com.br;
eduar 1o@primeac.com.br; contabilidacle@monteazulpaulista.sp.gov.br;
conve nios@monteazulpaulisla.sp.gov.br; gabinete@monteazulpaulista.sp.gov.br;
prefei o@monteazulpaulista.sp.gov.br; engenharia@monteazulpaulista.sp.gov.bÍ
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsr@caixa.gov.br.

Pelo )resente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusr rlas a seguir:

cúusuLA PRIMETRA - Do PLANo DE TRABALHo E DA coNDlÇÃo susPENslvA
'1 - C Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contíatos de
Repa:;se (TRANSFEREGOV) é parte integÍante do presente Contrato de Repasse,
indep :ndente de transcrição.

'I .1 - { eÍicácia deste lnstrumento eslá condicionada à apÍesentação pelo CONTRATADO
e/ou IINIDADE EXECUTORA da documentaçáo disposta no afi.7o da Portaria Coniunta
MGI/I lFlCGU n' 2812024 na data da celebraçáo do presente instrumento ou no prazo

estab')lecido no item lV das Condiçóes Gerais deste Contralo.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDAOE EXECUTORA, desde.iá e por êste lnstrumento,
recon,tece e dá sua anuênCia que o náo atendimento das exigênCias no prazO fixado
implic rrá a:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçôes. reclamações, sugestÔes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência audiliva ou de Íala: OEOO 726 2492

Ouvidoria: 08OO 725 7474
caixa.gov.br

27.941 035 micro
.->



X.

xl.

xlt.

xilt.

xtv.

xv.

XVI.

xvI.

CIJT }A
Contrato de Repasse

F;rnecer, quando reguisitadas pelos órgáos de controle sxtemo e nos limitês de sua
c, )mpelência específica. inÍormaçóes relativas ao ContÍato de Repasse indepêndente
d l autorização judicial;
N )tificaÍ previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no
T IANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou inegularidadês no
a rompanhamento da execuçáo do objeto do inslrumento, devendo ser incluída no aviso
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Le§lslativo do órgão
r( sponsável pêlo instrumento:
F -.ceber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
ITNIDADE EXECUTORA, bem como notiÍicá-to quando da não apresentação da
P estação de Contas no prazo Íixado, e/ou quando constatada a má aplicaÉo dos
r( cursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
E'etuar a devoluçâo imediala dos saldos íemanescentes da conta vinculada ao
irstrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
T lr a prenogativa de assumiÍ ou transferir a responsabilidade pela execuçáo do obieto,
n ) caso de paralisaÇâo ou de ocorrência de Íalo relevante, de modo a evitar sua
d ;scontinuidade;
F:alizar tempestivamente no THANSFEHEGOV os atos e os procedimentos relativos
a r acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
n.io possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
C.rando da conclusâo, denúncia, rescisão ou extinçáo do presenle instrumento,
p ovidenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(! essenta) dias;
lrstaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimenlos e a
fr rmalizaçào, de acordo com a legislação específica ao caso.

2.2. )O CONTRATADO
l. C rnsignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusáo, os

Í( cursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de
ir vestimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para
a ender às despesas em exercícios Íuturos que, anualmente constarão do seu
C rçamento;

ll. C oservar as condiÇtes paÍa recebimento de recursos da Uniáo e paía inscrição em
r( stos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nc 101 . de 04 de maio de 2000;

lll. C rmpÍometer-se, nos msos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
n )s termos do Codigo Tributário Nacional, a náo eÍetuar cobrança que Íesulte êm
n ontanle superioÍ à contrapartida aportada ao Conlrato de Repasse;

lV, D -.íinir o regime de execução do obieto do Conlrato de Repasse, conÍorme legislação
v lente;

V. Definir, por metas e etapas a forma de execuçáo do objeto, observando:
a ' a Íorma e a metodologia de comprovaçáo do cumprimento do objeto eslabelecidas

pelo Gestor, confoÍme diretrizes programálicas ou normas complementarês; e

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informaçôês, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deliciêncla audiliva ou de ,ala: 08OO 726 2492

Ouvidoria: O80O 725 7474
caixa.gov.br

27.941 035 micro
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CAf I.A
Contrato de Repasse

cr a suÍiciência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos
Sociais BoniÍicação e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composiçáo, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

e, a utilização do Portal Nacional de Contrataçoes Públicas - PNCP, conÍorme
previsto na Lei ne 1 4.1 33, de 1 o de abril de 2021 .

XVl. A )resentar declaraçáo expressa íirmada por representante legal do CONTRATADO
e ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
a estando o atendimento dâs disposiÇoes legais aplicáveis ao procedimento de
c, ,mpÍas e contratações:

XVll. E {ercer, na qualidade de contratante, a gestão e Íiscalização sobre o CTEF - Conlrato
d: Execução e Fornecimenlo de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XVlll. F:alizar visitas regulares nos empreendimentos, e apÍesentar os Íelatórios referentes
à ; visitas realizadas quando solicitado;

XlX. E Íimular a participação dos beneficiários Íinais na elaboração e implementação do
o rjeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
e ites investimenlos;

XX. n': caso dê Municípios e Distrito Federal, notiÍicaÍ os partidos políticos, os sindicatos
d,: lrabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Oistrito
F:deral, em confoímidade com a Lei nq 9.452, de 20 de março de 1997, Íacultada a
n ÍiÍicaçáo por meio eletrônico;

XXl. Coerar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
ir vestimentos deconentes do Contrato de Repasse, após sua execuçáo, de Íorma a
p rssibilitar a sua Íuncionalidade;

XXll. P.estar contas dos recursos Íansferidos pela CONTRATANTE deslinados à
c, rnsecuçâo do objeto no prazo Íixado no Contrato de Repasse;

XXlll. F rrnecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, iníormaçÕes sobre as açôes
d rsenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XXIV. P ever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
o )ras, materiais e serviços executados ou Íornecidos é da empresa conÍatada paÍa
e;ta finalidade, inclusive a pÍomoçâo de rêadêquaQôes, sempre quê d€tectadas
inrpropriedades que possam compromeler a consecução do objeto conlratado;

XXV. Ê3alizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à Íormalização. execuçáo, licitação, acompanhamento, prêstação de. contas e
ir iormações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repassé e registrar
n r TRANSFEREGOV os atos que por suâ naturêza não possam ser realizados nesse

S stema, mantendo-os atualizados;
XXVI. lr staurar processo administrativo apuíatório, inclusive procêsso administrativo

d.sciplinar, quando constatado o desvio ou malversaçáo de recursos públicos'
ir egularidade na execução do CTEF ou gestáo Íinanceira do Contrato de Repasse,

c, )municando lal Íato à CONTRATANTE:
XXVll. Fegistrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitaçào, o preço estimado pela

AJministraçáo para a execuçáo do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
li( itanle com a sua respectiva inscriçáo aliva no CNPJ, a publicaçâo do lêrmo de

.7

SAC CAIXA:0800 726 010l (iníormaçoes' reclamaçÕes. sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deíiclência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvldoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br .,_ . "

27.941 035 micro / .



xxxtx.

xL.

xLt.

xLil.

xLilt.

XLIV.

XLV.

XLVI,

CAI 'tA
ContÍato de Repasse

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (informaçÔes, reclamações. sugestões e elogios)

Para pessoas com deíiciência auditiva ou de lala: 08oo 726 2492
Ouvidorla : 0800 725 7 47 4

caixa,gov.br
27.941 035 mlcro /..,i't
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d spensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que
d )monstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinenle;
lr serir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instÍumento, para que a emprêsa
i lntralada:
a r permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgâos de controle interno e

externo dâ União, bem como dos Íuncionários da CONTRATANTE, aos
documentos e registÍos contábeis das empresas contratadas; e

br insira as inÍormaçóes e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de
engenharia no TRANSFEREGOV;

A.estar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS),

a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
e,n eçecial ao impedimento daquelas em contralar com o Poder Público, em
a endimento ao disposto na Podaria CGU n0 516, de 15 de março de 2010;
ClnsultaÍ no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores - SICAF. a
rt gularidade das empíesas eiou proíissionais participantes do processo de licitação,
e n especial ao impedimenlo daquelas em conlratar com o Poder Público, sendo
v,rdada a participação na licitação ou contrataçáo de empresa que consta como
irrpedida ou suspensa;
C lnsultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das emprêsas
e ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato
d,r improbidade administÍativa ê inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional
d r Justiça;
AJresentar relatório de execuÇão do empreendimento contendo inÍormaçôes sobre a
ê (ecução íísico-Íinanceira do Contrato de Repasse, bem como da utilizaçáo da
c, )ntrapartida, conforme o art.32 da Portaria Conjunta MGyMF/CGU nq 33, de 30 de
a losto de 2023 e suas alteÍações;
V )riÍicar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de
1r rbalho pelas empresas que prestam serviços. por meio de CTEF, através da
e rigência da apresentaçáo das Guias de Becolhimento do FGTS e de lnÍorma@es à
P evidência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que pÍestaram serviços no

p rríodo, no caso de contratação de obras de engenharia. (Otício nq'

1 lZ2021IAERIN/MAPA - Relatório de auditoria n0 201900014)
F esponsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
d r Êepasse prever apenas sua execução parcial e Íor etapa de empreendimento maior,

a fim de assegurar sua f(tncionalidade;
D vulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou ob.ietivo do

Crntralo de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e

o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,

o,)rigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
e <piessamente à CAIXA a data. forma e local onde oconerá a açáo promocional,

ir ãlusive entregas e/ou inauguraçóes, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena

d.r suspensáo da liberaçáo dos recursos financeiros, observadas as limitações

inpostas pela Eleitoral na 9.504, de 30 de setembro de 1997;
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Contrato dê Repasse

T rmar outras providências necessárias à boa execuçáo do objeto do Contrato de
Bepasse.
Crso seja instalada placa de inauguraçáo de conclusão das obras, garântir sua
c rnÍormidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamenlado e
d sponibilizado pelo Governo Federal.
Manler e movimenlar os recursos na conta bancária específica do instÍumentci em
ir stituiçáo financeira oÍicial:
Ir cluir regularmente no TFIANSFEREGOV as inÍormações e os documenl,os exigidos
n rs diretrizes pÍogramáticas, na Portaria Conjunta MGI/MFiCGU ne 33. de 30 de agosto
d.t 2023 e, se Íor o caso, na Portaria ConJunta MGI/MF/CGU ne 28, de 21 de maio de
2 )24, mantendo-o atualizado;
A:ender ao disposto na Lei nq 14.133, de 2021 , na Lei de Diretrizes Orçamentárias
F }deral, no DecÍelo ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto nq 7.983, de
2 )'13. nas diretrizes programátrcas, na PortaÍia Conjunta MGyMF/CGU ne 33, de 30 de
a losto de 2023 e. se for o caso, na Portaria Conjunta MGIiMF/CGU nq 28, de 21 de
n aio de 2024 e suas alterações, independentemente de formalizaçáo de Termo Aditivo
a ) presente instrumenlo.
C oservaí os pÍeceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas
c, rmplementares aplicáveis. bem como suas alterações
T ansÍerir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários fihais, sendo
cr )ndicionante para aprovaçâo da PrestaÇão de Contas. caso a operaçáo preveja o itêm
d r investimento de regularização f undiária;
A:resentar a Licença de Operação. foínecida pelo órgão ambiental competents, sendo
c,)ndicionante para aprovação da Preslaçáo de Contas Final, caso a opeÍações seia
d,) abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e
d enagem, inclusive as realizadas nos pÍogramas habitacionais;
E ;tar ciente que a náo aprovaçáo pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
rI etodologia impllcará a rescisáo contratual e a não liberação dos recursos contratados
b rm como a devolução dos Íecursos eventualmente já sacados, no caso de operaçÕes
d : Plano Diretor, Flisco e Regularização Fundiária;
E;tar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
Í( gularização eÍeliva da situação da delegação ou concessão firmada enlre o município
e o prestador dos serviÇos. no caso de opeÍaçÕes do Programa Serviços Urbanos de
Á ;ua e Esgoto. quando a comprovaÇão da regularidade da delegação e concessáo for
a )resenlada por termo de compromisso:
Garantir isoladamente ou.iunto aos órgáos competentes o fornecimento, a manutençáo
e a operaçáo dos sistemas de abastecimento de água. de coleta e tratamento de esgoto
s.initário, de colela e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de
p rvimentaçáo pública e de rede de distribuiçâo de energia eléúica e iluminação pública,

n r que couber.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (iníormaçÕes, reclamaçÕes, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deliciência audiliva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27 941 035 micro I
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EXEC UTORA, salvo nos casos em que
respo rsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

IV

as Íalhas decorrerem de omissão de

5.'t - \lo acompanhamento da execução do objeto serão veriÍicados

lt.

i, comprovaÉo da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
:,plicável;
i' compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
t abalho, os desembolsos e pagamentos, contoÍme os cronogramas apresentados:
r, regularidade das inÍormaçóes regislradas pelo CONTRATADO no.RANSFEREGOV;

o cumprimento das metas do plano de lrabalho nas condiÇôês estabelecidas;
/ \ coníormidade Íinanceira.

ilt

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisíluer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica apurados durante a execuçào do instrumento. procedendo o bloquêio de recursos,
ficanr c eslabelecido o prazo de 45 (quarenla e cinco) dias para saneamento ou
apres rntação de inÍormaçôes e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
períorio.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisâo quanto à aceitaçào ou náo das justificativas
apres lntadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensej tndo registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Toma la de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos linanceiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previs to no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Progr rma e atendidas as exigências cadastrais vigenles.

5.4.1 -A liberação de recursos deverá ocorrer preferencialmente em paÍcela única, estando
condi,;ionada a:

| - Re gistro do processo licitatório pelo CONTRATADO no TransÍeregov.br;

ll - Crmprovação do envio pelo CONTRATADO do CTEF ou outro instrumento hábil ao
PNCF:E

lll - N ) caso dê execuçào de obras e serviços de engenharia, o registro, no Transferegov.br.
dos a rteprojetos ou projetos de engenharia, documentos de titularidade de área e de
licenc amento ambiental.

5.5 - = vedada a liberaçâo da parcela única ou primeira parcela de recursos para o início
de e recuçâo do presente Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua

13

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaÇões, reclamaçÔes. sugeslões e elogios)
Para pessoas com dêriciência auditiva ou de íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 035 micro
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7.1 - A progíamação e a execuçáo Íinanceira deveráo ser realizadas em separado, de
acord ) clm a natureza e a Íonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamenlo, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXEC UTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes inÍormaçóes:

l. A destinação do recurso;
ll. O nome e CNPJ ou CPF do fornêcedor, quando Íor o caso;
lll. O contrato a que se refere o pagamento realizado;
lV. A meta, etapa ou Íase do Plano de Trabalho Íelativa ao pagamento;
V. Iníormações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titular Jade dos Íornecedores e prestadores de serviços.

7.3.1 - Desde que, justiÍicado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela
CON- RATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário Íinal da despesa, o
crédil.r poderá sêÍ realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses dê:

a- Questões operacionais que impeçam o pagamenlo por meio do TRANSFEREGOV,
excetuando-se falhas de planejamento;

b. Ressarcimento ao CONTRATADO erou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberaçáo de recursos pelo

Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. desde que tenha
havido a emissáo da Autorização de lnÍcio de Obra - AlO.

7.3.2 - Excepcionalmenle, mediante mecanismo que permita a identificaçáo pela instituiçâo
finanr eira dàpositária, poderá ser Íealizado pagamento à pessoa física que não po§süa

conta bancária, restrito ao limite individual dê R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por

beneí ciário, levando-se em conla toda a duração do instrumento. . .

7.4 - Os recuÍsos transferidos pela CONTRATANTE náo poderâo ser utilizados para'
desp sas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Conliato de
Repa:,se, permitido o pagamenlo de despesas posteriormenle- desdê: .g!ie
comp ovadamente realizadas na vigência descrita no item Vl das CONDIÇOES GERAIS.

SAC CAIXA: 08OO 726 010í (inÍormaçôes, reclamações, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência audltiva ou de íala: A80O 726 2492

Ouvldoria: 0800 725 7474
caira.gov.br
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Contrato de Repasse

cLÁusuLA sÉnMA- DA ExEcuÇÂo FTNANCETRA
7 - O; recursos somente poderáo ser utifizados paÍa pagamento de despesas constantes
do Pli no de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em
lei ou ra Portaria Conjunta MGI/MFICGU ne33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteraçõe§,
vedac a sua utilização em finalidade diversa da pacluada neste lnstÍumenlo.

r'
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a. Quando não houver qualquer execuçáo Íísica referente ao objeto pactuado neste
lnstrumento nem utilízação de Íecursos;

b. Quando for execulado parciaimenle o obieto pactuado neste lnstrumento;
c. Quando náo for apresentadâ. no prazo regulamentar, a respectiva prestaÉo de

contas parcial ou íinal;
d. Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste

lnstÍumento;
e. Quando houver ulilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em

desacordo com o estabelecido no item 7.5.3;
l. Quando houver impugnaçáo de despesas, se realizadas êm desacordo com as

disposiçÕes do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo

CON, RATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado
da ap icação Íinanceira nos termos do item 7.5. no prazo de até 30 dias do vencimênto da
vigên:ia do Contrato de Repasse. da conclusâo, distrato, extinçáo ou rescisáo contratual,
sob p,rna da imediata instauração de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusáo, distrato, extinçáo ou rescisão contratual em que o objeto

Íor ex )cutado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte
que n lo possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quilaçâo

de de.ritos para com a Fazenda Nacional. com base na variaçâo da Taxa Reíerencial do

sister ra Especial de Liquidação e de custódia - sEllc, acumulada mensalmerüe, até o

últimc dia do mês anlerior ao da devoluçáo doS reCurSos, acrescido eSSe montante de 1y"

(um p )r cento) no mês de efelivação da devoluçáo dos recursos à conla única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2. a funcionalidade da parte executada sêrá veriÍicada
pela (.ONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução dêscíitos no item 7.7.1. os valores devem ser

devol .idos devidamente atualizados, coníorme exigido para a quitaçáo de débitos paÍa com

a Faz lnda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Espeoal de

Liquic ação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês

anieri ri ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de

eÍetiv.rçáo da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c'" os Íecursos devem ser devolvidos

incluir do os iendimentos da aplicaçáo no mercado Íinanceiro, atualizados pela Taxa

Befer rncial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na hipÓtese prevista no item 7.7, alínea "d'. será instaurada Tomada de contas

Espe, ial, além da devolução dos recursos liberaclos devidamente atualizados, conforme

exigic: para a quitação cisdebrtos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçâo da

Taia leÍerencial dó Sistema Especial de LiquidaÇáo e de Custódia - SELIC, acumulada
17

SAC CAIXA: O80O 726 0101 (informaÇões, reclamaçôes, sugestôes e elogios)

Para pessoas com deíicÉncia auditiva ou de lala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 7 25 7 47 4

caira.gov.br
27.941 035 micÍo
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10.1 - As faturas, recibos, nolas Íiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despr sas seráo emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantr los em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados,
à dist osiçáo dos órgãos de controle intêÍno e exteÍno, pêlo prazo fixado no Contrato de
Repa.,se.

10.1 .' - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comp ovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicit rdo.

cúusuLA DÉcrMA PRIME|RA - DA PRESTAÇÃo oe coNras
11 - /\ Prestação de Contas reÍerente aos recuÍsos Íinanceiros deverá ser apresenlada à
CON- RATANTE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇOES GERAIS.

11.1 - Quando a prestaçâo de contas náo for encaminhada no pÍazo Íixado, a
CON'RATANTE estabeleceÍá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolt rmento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atuali 'ados pela taxa SELIC.

'I 1.2 - Caso o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA náo apresente a prestação de
conla i nem devolva os recursos nos termos do item anteÍior, ao término do prazo
estab )lecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omiss io do dever de prestar contas e comunicará o Íato ao órgão de contabilidade analítica,
paÍa'ns de instauraçâo de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção
de or tÍas medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilizaçâo
solida'ia.

11.3.' - Na impossibilidade de atender ao disposto no itêm anterior, deve apresontar, à
CON- RATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que
demo lstrêm o impêdimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio püblico.

11.3.: - Quando a impossibilidade de prestar contas decorÍer de ação ou omissáo do
anlec )ssor, o novo administrador solicitará a instauraçáo de Tomada de Contas Especial.

11.3.1 - Os casos foÍtuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNID \DE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o env o de documentos e juslificativas à CONTRATANTE, pâra análise e manifestação do
Gestc r do Programa.

SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormaÇões, reclamações, sugêstões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência audiliva ou de íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br -{r

27.941 035 mrcro

11.3 - Cabe ao representante lêgal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
prove rientes dos Contratos de Bepasse Íirmados pelos seus anlêcessores.
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FJclu aJ de meta R$ 3,500.00

Ajust, ; no antepro OU rc eto R$ 6.500.00

Rêprr lramaÇã) de Remanescente de obra

lnclus ro de meta R$ 8.500,00

Altera âo de escopo RS 2.000,00

1 2.1 - Os valores clos seÍviços acima constam em labela disponível no site do
TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovânle de pagamento da tariÍa extraoÍdinária é apresentado à
CON RATANTE previamente à realização do serviço.

cúUsULA DÉctuA TERCEIRA - DA AUDITORIA
13 - ()s serviços de auditoria serão realizados pelos órgâos de controle interno e extêmo
da U riâo, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e extemo do
CON- RATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em contormidade com o Capítulo Vl do
Decr€ to no 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - E livre o acesso dos servidores do GestoÍ e dos órgãos de controle interno e externo
da Urrão, bem como dos Íuncionários da CONTRATANTE, aos procêssos, documentos e
inÍorn ações refeÍenles aos instrumentos e aos locais de execução do obieto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Orgáos de Controle ou Ministério Público vícios
insan,rveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as mt didas adminislrativas necesúrias à recomposiçâo do erário no montante atualizado
da pa cela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de conlas
e a ir;lauração de Tomada de Contas Especial, independentemenle da comunicaçâo do
Íato a r Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉOMA OUARTA - DA IDENTIFICAçÃO DAS OBRAS E DAS AÇÔES
PROMOCIONAIS
14 - t obÍigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido
pela ( ONTRATANTE, durante o periodo de duração da obra. devendo ser aÍixada no prazo

de at,r .15 dias, contados a partir da aulorização da ooNTHATANTE para o início dos

trabal los, sob pena de suspensão da liberaçáo dos recursos financeiros. observadas as

limita, ôes impostas pela Lei Eleitoral nq 9.504, de 30 de setembÍo de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o ob,ielo do Contralo de Repasse

será rbrigaioriamente destacada a paÍticipaçào da CONTRATANTE, do Geslor do
progr rmal bem como o obieto de aplicaçáo dos recursos, observado o disposto no §1e do

SAC GAIXA:0800 726 0101 (inÍormaçôes, reclamaçóes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deílciência audltiva ou de íala: 0800 726 2492

Ouvldoria: 08OO 725 7474
caixa.gov.br

27.941 035 micro 
/_ .

Custo unitário t{íYel v
valoÍ .le Repa33ê

inÍerlor a Bl7í).000,ü)
valoÍ dê Repâs3e iguâl ou
supêíior a Efl50.filg.00

R$ 5.5m.00

R$ 6.s00.00

R$ 8.500,00

R$ 4.000.00

Descrição

À/
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16.4 Os prazos de que lrata o item '16.2 deverão ser conlados a partir do registro no
TRAI. SFEREGOV.

16.5 -O não cumprimento das disposiçóes de que trata o itêm 16.2 no prazo previsto
ensej. rrá instauraçào de TCE.

16.6 - Ouando da denúncia, rescisão ou extinçáo do instrumento, o Gestor ou a
CON- RATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do
regisl o do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamenlo dos saldos de
empe rho, independente do indicador de resultado primário.

cLÁt..,sULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR
17 - \ existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA náo Íoi
consi' lerada óbice à celebraçáo do presente instrumento, em razão da decisão liminar
conce lida nos termos especificados no Conlrato de Repasse, a qual autoÍizou a celebraÇão
deste instrumento, condicionada à decisáo final.

1 7.1 - Ainda que posteíiormente regularizada a restriçáo apontada no Contrato de
Repa.,se, a desistência da açáo ou a decisáo judicial desÍavorável ao CONTRATADO e/ou

UNID \DE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com
a resr isáo do presenle contrato e a devolução de lodos os rêcursos que eventualmenle
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

cLÁusuLA DÉclMA OTTAVA - DA ALTERAÇÃO
't8 - ( ' presente Contrato de Flepasse podeíá ser alterado mêdiante proposta, devidamentê
Íorma izada e iustificada, a ser apresentada à CONÍRATANTE' em no mínimo 60
(sess.rnta) dias antes do téÍmino da vigência, vedada a alteraçáo do objeto do ContÍato de
Repa.:se, exceto para:

a) am :liaçâo do objelo pactuado ou redução ou exclusáo de meta ou elapa, desde que náo
descc rÍigure a natureza do objeto e náo haja preiuízo da Íruição ou funcionalidade do
obiet( : e

b) alk íação do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, náo tenha sido
inicia(,a a execuçâo física.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atras( na liberágáo dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promr vida "de oÍício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
iazen io disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOBA.

't8.2 - A alteraçâo contratual refeíenle ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio

de Te rmo Aditivo, ficando a majoraçáo dos recursos de repasse sob decisão unilateÍâl

exclu:.iva do órgáo responsável pela concepção da política pública em execução'

SAC CAIXA: OSOO 726 O'l01 (inÍormaçÕes, reclamaçÓes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deliclência auditiva ou de Íala: M}o 726 2492

Ouvidoria: 08OO 725 7 47 4
caixa,gov.br

27.941 035 mrcío
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XI

xI
XI\

X\

Contrato de Repasse

Computar Íeceitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado
Íinanceiro como contrapartida :

Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitação cu,o edital tenha sido publicado antes da assinatuÍa do presente
Conlralo de Repasse ou da emissáo Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objelo
que envolva obra, conÍorme previsto na Portaíia Conjunta MGI/MF/CGU no 33,
de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais;

19.1 - Os custos de análise das alterações do objelo originalmente pactuado, se houvêÍ,
n )s casos de contrato de repasse, seráo de responsabilidade exclusiva do
CCNTRATADO.

CLÁLSULA VrGÉSrilA PRTUETRA - DA DTVULGAÇÃO DE DADOS PESSOATS
SEGUNDO A LGPD
21 - l.m observância aos preceilos da Lei GeÍal de ProteÉo de Dados Pessoais - LGPD

- Ler 13.70912018, os signatários autorizam a divulgaÇão de seus dados pessoais
const rntes neste instrumento para fins de publicidade e transpaÍência

CLÁIISULA VIGÉSIMA SEGUNDA _ DA CONCILIAÇÃO E OO TONO
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais conlrovérsias, deconentes do
prese üe ajusle, sempre que viável. à tentativa de conciliaçáo perante a Càmara de
Medi:çâo e de Conciliaçào da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da
Uniác nos termos do art. 37 da Lei nq 13.140, de 201 5, do art. 1 1 da Mêdida Provisória ne

2.180 35, de24 de agosto de 2001. e do Decreto nq 11.174,Ca 16 de agosto de 2022. Não
lograr do êxito a conciliaçáo, será compelente para dirimir as questões decoÍrentes deste

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, íeclamações, sugestÕes e eloEios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de ,ala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br al
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CúUSULA VIGÉ$MA - Dos REGlsTRos DE ocoRRÊNclAs E DAS
coMrrNlcAÇoES

20 -,)s documentos instrutórios ou comprobatórios Íelativos à execuçâo do Contrato de
Repa ,se deveÍáo ser apÍesentados em original ou em cópia autenticadâ.

20.1 . As comunicações de Íatos ou ocorrências relativas ao Contrato serâo consideradas
como Íegularmente feitas se inseridas no TBANSFEREGOV ou entÍegues por carta
proto( olada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de
receb mento, nos endereços descritos no item Vlll das CONDIÇÔES GEBAIS.



PREFEITURA DO M UNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÂO PAULO

Praça Rio Branco. n.'tl6 - CEP 14.730-(x)0

MonteAzul Paulista,04 de Fevereiro de2OZS.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Diriio-me a Vossa Excelência, para solicitar
a reürada dos Proietos de Leis nss. 1516, lSlT e 1518/2025, todos
dispondo sobre abertura de crédito especial, para as devidas
adequaçôes.

Sem mais para o momento, aproveitamos
do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração'

Atenciosamente,

MARDQUEU SILV|O tTffi",:; §lmo**' 
*',

FRANCA:93042809 FRANcA:e3o428oe82o

g20 Daloos: 202s.02.0s 08:43:44

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista - SP

Ao
ExcelentÍssimo Senhor
WILSON RODRIGUES.

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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O Projeto de Lei ne 7.516/2025 teve solicitação de retirada pelo prefeito

Municipal por meio do protocolo ne 27L2/2O25 sendo, portanto, INDEFERIDA a sua apreciação
pelo Plenário desta Casa de Leis na 1ê Sessão extraordinária do dia lO/02/2O25.

Monte Azul Paulista, 07 de fevereiro de 2025.

CÂMARA MUNICIPÂL DE MONTE AZUL PÀULISTA
q Palácio 8 de Março *

Rua Cel. João N{anoel, no.90 - CEP. 14730-000 - fone/f»<:0XX-17- 3361-1254
(INPJ n". 54.163.167 /0001-00 = Site: v,v',w..caÍnaramonte^z ul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

,,%/-
WILSON RODRIGUES

Presidente Da Câmara Municipal

DESPACHO



cÂmlnn uuntctpat oe uoHte azut paulrsta
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP 14730400 - fone: 17 3361-12U
CNPJ no 54.163.167/0001{0 = site: www. camâramonteazul.sp.gov.br

email: secretaria@camaramonteâzul. sp. gov.br
Estado dê São Paulo - Brasil

oFtcto No 012/2025

Monte Azul Paulista, 05 de fevereiro de 2025.

Senhor Prefeito:

Em atenção ao OÍcio no. 07912025,
protocolizado nesta Casa de Leis, vimos por meio deste, devolver à Vossa
Excelência, as vias originais dos Projetos de Lei no 1516, 1517, 151812025,
conforme solicitado.

Sem mais para o momento, aproveitamos do
ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

.//, /,.
WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.

{tcess
o6/c//]9

AO
EXMO. SENHOR
MARDQUEU SILVIO FRANCA,
DD. PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.
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